
ALTINHOPREV
/ âdílE 1!. I pi d! Pl*rkrLi tr n i! l'rk

O DIRIITOR PRESIDENTE DA AUTÀRQUIÀ MUMCIPAL DE PREVIDÉNCL{
SOCI^L DE AL'I'INHO ALTINHOPREV, no uso de suas arLibuições legais que lhe são
conÍeidas pclo tigo 82, inciso III da Lej Complementar Municipal n. 027. de l0 de lrarço
dc 2021 .

ITR'IARIA N. OO9 DE r5 DE NIi\R t:<t DE 21t22

RESOI,VE:

Art. 2' - Esta po aria entla em vigor na data de sua publicação, com efeitos retloâtivos a
11t03/202t

Arl. -l'- Re\o!r s. J Po àriJ 009 2021.

Publique se, Registre se e Cumpra-se.

Gabinete do Dir:etor Pr.esidenre do ALTINHOPREV, Altinho-pE em 18 de mârÇo de 2022
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Gkrrivaldô
Dirctor

Mat. I

Âú. l" - Conceder Aposentador.ia Voiuntária por Idade e Teüpo de Contribuição, ao Sr. JOSÉ
FERREIRÂ DA SiLVA SOBRINHO, Rc n" 3.236.303 SDS,PE e CpF nô ,i46.027.234_20
Cargo dc Auxilial de Seryiços Gerais, nrarrícula:334, lotado oa Secretaria Muüicipal de
Inliaeslrutura e Obras; cofil pl.oventos inte$ais e pa.ridade, nos tetmos do art.3" da EC
47 /2005.

AUTARQUIA ÍtrUÍÚICIPAL DE PBCVIDÊ]ICIA §OCIAL DE ÂLTII{HO . ALTINHOPREV
Rua côÍsner Manoêt uco, sa. cenm iÀGnrro-ee 1 cEÉ as4õGooo I cNp:, ô11ãÉ.2íõüi1ii"-': -
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E§TÀDO DE PERI{ÀMBTICO
[T I'I{ICÍ?IO DE AITTNHO

O DIRETOR PRESIDENTE DÀ ÀU'IARQUIÂ MTINICIPAI DE
PRE!'IDENCIA SOCIAJ- DE ALTINHO - ÁXTINHOPREV NÔ

usô dô suas alribuições lesais quc Ih. sào oonícridas p.1o anigo 82.
incisô lll da Lei Corrylcncniâr Municipal n" 027, de t0 de nàÍço ile
2021.

ÁLIlÀHo'REY- Mrl{QL tÀ iuUNlCl?ÀL Dt pnEvtDÊ\cl\ socl,\t.

PORTÁiLÀ N. 009 DE I i DE IIÂRÇO DE 2022

RTSOLvE

Art.3'- Rfloga se a Porâria 009/2021

Publiqxc se, Regiír+se e Cumprâ-se

4í. l'-.dcerlc, apscnratlona VoluDrrad po. lilrde c t.mpo dc
a.nrrihuç;o. ro Sr. JOSF !qRRElRÀ rrA STLVA SORR!\HO.
RGn''1.216.303 SDSTPE e CPF n',146.027 214-20, Cargo de 

^uxilidde Setuiços GeEis. mâtricula: .134. lorsdo na Secrerzri. Múnicipat de
hfaeíruuft e Obras! côm pÍôvedlos itrtegrais e faidade, nos temos
do aÍ.3'dã EC 4?/2005.

Àí. 2" - Esla port ia entra eD vigor Da daia de suá pubticaçào, coo
eleitos .etrcativos a I ?/03/2021

GÀbiicte do Dircúlr PresidcnlÊ do ALTTNIIOPRE\,. A,ti.hcpF. rm

GLOR]YÁLDO ROBERT'O DE BÁRROS

Mat I ó4216

Publicidopor:
Tiago de llanns Gomes

Código Idenífi c,dor:20FE1699

Matenâ rúblicadd Io DraÍro Oficial doç MunjcrDiô. d,' [srado
d€ Pemâmbuco oo djÀ l8 0l/2022. Edrçàô l0ai
A verillcâçio de aulenticidade da matédê pode ser iêitâ
informando o código identificâdor no sire:
https:/ t1r'r:didriomunicipâl.com.br/amupe
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